INDICAÇÃO Nº 
1991
, DE 2006

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a concessão do Adicional Local de Exercício – ALE à EE Professor Francisco Pereira da Silva, localizada na Vila Tatetuba, em São José dos Campos, em vista do aumento expressivo de atos de agressão registrados nas dependências da escola e redondezas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva requerer do Governo do Estado que estenda à EE Professor Francisco Pereira da Silva, localizada na Vila Tatetuba, em São José dos Campos, o Adicional Local de Exercício - ALE. 

É uma medida que se torna premente, em vista das ocorrências policiais que vêm ocorrendo desde 1996. Até a presente data foram lavrados 46 Boletins de Ocorrência, de furtos no interior da escola, assaltos à mão armada e até de agressões com tentativa de homicídio. 

As últimas ocorrências vêm gerando grande temor e intranqüilidade nos professores e demais servidores da escola, o que certamente dificulta o bom desempenho de suas atribuições.

Ressalte-se que a referida unidade escolar está localizada num ponto estratégico e favorável a fugas de delinqüentes pela Rodovia Presidente Dutra.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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